
MINISTERIO DA EDuccAo 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

PORTARIA N° 1.006, DE 01 DE AGOSTO DE 2017 

A PrO-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de 
Fora, no uso de suas atribuiçOes e de suas competências delegadas através da Portaria n° 
01, de 02/01/2017, e tendo em vista o que consta dos processos abaixo relacionados, 
resolve: 

Conceder Promoção aos Professores da Carreira de Magistério Superior 
abaixo relacionados, corn efeitos financeiros retroativos as respectivas datas de 
vigéncia, consoante o disposto na Lei n° 12.772/2012, combinado corn a Portaria MEG n° 
982/2013 e a Resoluçao CONSU/UFJF n° 05/2014 

Ciasse/Denominacao/Nivel 
Matricula 	Unidade/Nome 	 vgencia Processo 

Anterior 	Atual 
FACULDADE DE ENFERMAGEM 

1207155 ROSANGELA MARIA GRECO D/ASSOC/IA 	E/TI11JLAR/01 	15/02/1J 008191/2017-76 
INSTITUTO DE CIENCIAS HUMANAS 

1146612 MARIA LUCIA PIRES MENEZES 
_____________ 

D/ASSOC/4 	E/TITULAR/01 	17/09/15 	009600/2017-51 

Renata Mercês Oliveira de Faria 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas em exercIcio 


